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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
COMllSSAO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E DO MERCOSUL

COMISSÃO URBANIZAÇÃO, TRANPORTE E HABITAÇÃO
COMISSÃO DE SAUDE E MEIO AMBIENTE

PARECERCONJUNTON'ÍÜ/19 CCJ/CEFOR/CUTHAB/COSMAM

Revoga a Lei n' 2.]85, de 27 de dezembro de
1960 -- que proíbe qualquer nova construção
na área do Parque Farroupilha.

Vem a este Relator-Geral, para parecer conjunto, o Projeto em epígrafe,
de autoria dos vereadores Felipe Camozzato e Mandes Ribeiro.

'''\

A Procuradoria desta Casa (fl. 06), em parecer prévio, asseverou que a
matéria é de interesse local e não se verifica violação à competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, seja quanto à iniciativa legislativa, seja quanto à chamada
reserva da administração.

É o relatório

O Autor, ao justificar a proposta, ressalta que atualmente, as pessoas que
visitam o Parque Farroupilha sofrem com a infraestrutura precária do local e com
todas as consequências advindas disso, colmo o descaso dado à vegetação local, à
pouca oferta de sanitários e à insegurança.

De acordo com os vereadores, a Lei que se pretende revogar perpetua
esse cenário, impedindo tanto o setor público quanto o setor privado de
desenvolverem projetos no local que, por sua vez, estimulariam a atividade
económica e a ocupação, por parte da população, do espaço público.

O Parque Farroupílha é uin bem tombado pela municipalidade, nos
termos da Lei Complementar n.' 275, de 6 de abril de 1992. Sendo assim, já tem sua
proteção histórica e paisagística resguardada pelo instituto do tombamento, que é
uma forma de intervenção na propriedade que visa a proteção do bem, e que acaba
por trazer restrições ao uso, muito maiores, inclusive, do que a lei ora objeto de
revogação.

Qualquer alteração que se pretenda fazer no local deverá ser precedida
de autorização dos órgãos protetivos.
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Sendo assim, entendo que a revogação da Lei n.' 2.185/]960 não traz
prejuízo à proteção do Parque Farroupilha, o qual já se encontra protegido pelo
tombamento.

A proposta não é de iniciativa privativa do Poder Executivo, uma vez
que tal revogação não diz respeito à nenhuma matéria prevista no rol do art. 94 da Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre.

.'''''-\ Diante do exposto, opinamos pela inexistência de óbice de natureza

jurídica para a tramitação da matéria, e, quanto ao mérito, somos pela aprovação do
Prometo.

Aprovado pelas Comissões em tl á 1. # g '')
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PARECER CONJUNTO N' à"Q l&"\ DATADAVOTAÇÃO q. g'b

PROCESSO N' o~,)b l$1:?

[$F SIMBÓLICAVotação: [] NOMINAL

Comissão de ConstituicãQ ç Jy$tiça
Vereador Ricardo Games -- Presidente
Vereador Cassio Tlç?gildç? - Vice-Presidente
Vereador Aderi Sell
Vereador Clàudio Janta
Vereador Márcio Bins Ely
Vereador tendes Ribeiro
Vereador Reginaldo Pujol
Total votos Sim

l Votação

Çgpjlgão de Economia, Finanças, Orçamento e do MERCOSUL
Vereador Airto Ferronato - Presidente
Vereador Felipe Camozzato - Vice-Presidente
Vereador idenlr Cecchlm
Vereador Jogo Cardos Nedel
Vereador Mauro Pinheiro
Total votos Sim

Votação

Comissão de Urbanizacão, Tlgp$portes e Habitação
Vereador Dr. Goulart -- Presidente
Vereador Robedo Robaina - Vice-Presidente
Vereadora Karen Santos
Vereadora Pauzinho Motorista
Vereador Prof. Wambert
Vereador Valter Naaelstein
Total votos Sim ]

.J
Comissão de Educação, Cultura, Exporte e Juventude
Vereador Prof. Alex Fraga : Presidente
Vereador Casslá Carnes - Vice-Presidente
Vereador Alvonl Medlna
Vereador Enaenbei+eC6FHassetto

..\Zel;ead6í:ãMauro Zacher
Total votos Sim

Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Segurança Urbana
Vereador Moisés Barboza -- Presidente
Vereador Cláudio Cgnççjção
Vereador Jogo Borco Vaz
Vereadora Comandante Nédia
Vereador Luclano-MaTêãhtonlo
Veread6f'Marcelo Saarbossa
Total votos Sim

Votação

t
r Votação

Comissão de Saúde e Meio Ambieiiiã
Vereadora Lourdes SpreDger -- PreÉidétití
Vereador José Frestas -- Vice-Presidente
Vereador Aldaclr Ollboni
Vereador Hamilton Sossmeier
Vereadora Cláudía Araúio
Vereador Paulo Brum
Total votos Sim

Votação
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